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PODER LEGISLATIVO – CANHOTINHO/PE 
CASA OTACÍLIO DE SIQUEIRA PASSOS 

 

 1ª PAUTA do DIA 09/09/2025 – 19:00 h 
6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 

LEGISLATURA 2025/2028 – BIÊNIO 2025/2026  
  

1) PEQUENO EXPEDIENTE (Artigos 71 ao 74): 
(Leitura e discussão da ata da reunião anterior, apresentação de pareceres das comissões técnicas, 
sumário das proposições, papéis e documentos, apresentação de proposições, leitura de ofícios 
expedidos e recebidos, leitura dos pareceres). 
 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS:  
01) Mensagem 15/2025, do Poder Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 

15/2025, que “Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções para a celebração de 
contrato de consórcio público entre CONIAPE e o Município de Canhotinho-PE e, dá outras 
providências. 

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS:  
01) Projeto de Resolução 18/2025, de autoria do Ver. Robertinho de Paquevira, concedendo Título 

de Cidadão Canhotinhense ao Ilmo. Sr. Severino Capitulino de Souza (Pajeú). 
INDICAÇÕES:  

01) Indicação 43/2025, de autoria do Ver. Robertinho de Paquervira, a Prefeita Sra. Sandra Rejane 

Lopes de Barros; solicitação para que seja construída cobertura das arquibancadas do campo de 

futebol Gogozão, na sede do município. 

REQUERIMENTOS E VOTOS DE APLAUSO E PESAR: Não tem. 
OFÍCIOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS: Não tem. 
PARECERES: (artigos 168 a 174): Ata das Comissões ao PLE 15/2025 e ao PR 17/2025. 
 

2) GRANDE EXPEDIENTE (Artigos 75 ao 81): 
Comunicação de assuntos de livre temática (inscrição até 30 minutos antes da sessão).  
Inscritos: Inscrição no tablete. 
 

3) ORDEM DO DIA (Artigos 82 a 87): 
(Discussão e votação de matérias submetidas ao plenário) 
Súmula das Matérias:  
01) Em única discussão e votação o PROJETO DE RESOLUÇÃO 18/2025, de autoria do Ver. Robertinho 

de Paquevira, concedendo Título de Cidadão Canhotinhense ao Ilmo. Sr. Severino Capitulino de 
Souza (Pajeú); 

02) Em única discussão e votação a INDICAÇÃO 43/2025, de autoria do Ver. Robertinho de 

Paquervira, a Prefeita Sra. Sandra Rejane Lopes de Barros; solicitação para que seja construída 

cobertura das arquibancadas do campo de futebol Gogozão, na sede do município; 

03) Em 1ª discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 15/2025, que “Dispõe sobre a ratificação do 
Protocolo de Intenções para a celebração de contrato de consórcio público entre CONIAPE e o 
Município de Canhotinho-PE e, dá outras providências. 
 

4) ENCERRAMENTO: Verificação de quórum para encerramento e designação da próxima reunião 

para daqui a 30 minutos. 
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